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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33 ooo ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1. 152/86 

DECLARA DE UTILIDADE POBLICA A ASSO
CIAÇÃO COMUNITÃRIA DOS AMIGOS DO BAIR 
RO SÃO BENEDITO. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia Decreta e eu Sanciono a segui~ 
te Lei: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade publica a Associação Co
munitâria dos Amigos do Bairro São Benedito, entidade civil com 
sede e foro no Munic1pio de Santa Luzia. 

Artigo 29 - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrio. 

~ando, portanto, a quem o conhecimento da presente Lei pertencer 
que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente como nela se con 
tem. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 26 de setembro de 1986 
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